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TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo n° 1403001/2024/CGL/ATM) 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Aquisição de acessórios para instrumentos musicais e instrumentos musicais. 

2. SETOR DEMANDANTE 

Órgãos:  

2.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Altamira (Órgão gerenciador) 

Secretaria Municipal de Cultura 

Ordenador de Despesa: Justino da Silva Bequiman 

Unidade/Setor/Departamento: Gabinete da SECULT. 

Responsável pela demanda: Marcelo Souza Dias (Secretário) 

 

2.2. Órgão/Entidade: Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social (Órgão participante) 

Unidade/Setor/Departamento: Gabinete da SEMAPS. 

Responsável pela demanda: Suelen da Silva Alves 

 

3. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Contratação de empresa(s) especializada(s) visando o fornecimento de acessórios para 

instrumentos musicais e instrumentos musicais para atender à Secretaria Municipal de Cultura e a 

Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

3.2. Os bens, objeto desta contratação, são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

3.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme no Decreto 

Municipal nº 2375, de 22 de março de 2023. 

 

3.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da última assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

4. SUBCONTRATAÇÕES 

 

4.1 A subcontratação fica limitada ao serviço de transporte do objeto; 
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4.1.1 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

4.1.2 A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução do objeto. 

4.1.3 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

4.1.4 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

5. DOS ITENS A SEREM LICITADOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

VALOR 

DE REFE. 

UNITÁRIO 

VALOR DE 

REFE. 

TOTAL 

1 

Kit de percussão: composto por um carrilhão 

duplo, 72 barras de alumínio maciço 5/16, 72 

barras de alumínio, pedestal reto para prato, 

mini rack F2 para percussão com 2 hastes, 

blocos agudo e grave, pandeiro 1/2 lua: Clamp 

para pandeiro 1/2 lua. 

KIT 1 
 R$              

1.039,99  

 R$                    

1.039,99  

2 

Kit congas compactas pretas rack tumbadora, 

casco de madeira, pele sintética, com um 

suporte e chave de afinação. 

KIT 1 
 R$              

2.554,00  

 R$                    

2.554,00  

3 

Timbales c. 13/14 polegadas, com estante, 

diâmetro: 13" e 14" polegadas, acompanhados 

de estante com ferragem reforçada e pernas 

duplas. 

PAR 1 
 R$              

1.477,66  

 R$                    

1.477,66  

4 

Prato splash 12 zcs 12 bronze liga b20; 

Diâmetro: 12 polegadas, feito de liga B20, 

Custom Splash bronze. 

UND 1 
 R$                 

384,47  

 R$                       

384,47  

5 

Clamp p/ prato de bateria até 16 pol adah 

extensor estante, projetado para pratos com 

diâmetro de até 16 polegadas. 

UND 2 
 R$                 

207,10  

 R$                       

414,20  

6 

Surdo 18 pol. 60cm madeira com tripé preto; 

diâmetro: 18 polegadas (60 cm); material do 

casco em madeira, aro: ferro pintado com bolas 

UND 1 
 R$              

1.406,12  

 R$                    

1.406,12  
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reforçadas Pele de cima (batedeira): Couro, 

Pele de baixo (resposta): Leitosa Nylon 

Grossa, Afinação: 8 tirantes em borboleta, 

acompanha tripé, o surdo gope 18" 60cm. 

7 

Zabumba 16x10¨ material do casco: feito de 

Basswood com cerca de 8 mm de espessura, 

acabamento: Revestimento especial com efeito 

vintage, Pele: Porosa na batedeira e clear na 

resposta. 

UND 1 
 R$              

1.148,38  

 R$                    

1.148,38  

8 

Triângulo Profissional médio aço cromado 

25cm, fabricado em aço temperado cromado; 

triângulo médio. 

UND 1 
 R$                 

130,50  

 R$                       

130,50  

9 

Baqueta Para Timbales - (par) com 12 mm de 

diâmetro. Material: madeira, cor: palha, 

tamanho de 40 cm. 

UND 10 
 R$                   

58,53  

 R$                       

585,30  

10 

Bongô preto 7 x 8 com capa e pedestal, 

diâmetro: 7" x 8" polegadas, material do casco: 

feito de madeira revestida em fórmica, Pele: 

Natural (animal), acompanha pedestal e capa, 

o bongô a capa acolchoada reforçada protege o 

instrumento durante o transporte. (similar a 

Torrelli ou superior qualidade) 

UND 1 
 R$              

1.039,22  

 R$                    

1.039,22  

11 

Guiro, instrumento de percussão, 10 x 30cm; 

Tamanho:10 cm de largura e 30 cm de 

comprimento; Material: feito de alumínio 

metálico de alta qualidade; Design: o corpo do 

guiro com aberturas vazadas, acompanhado de 

raspador. 

UND 1 
 R$                 

117,35  

 R$                       

117,35  

12 

Pele Batedeira p/ Bumbo 22’ transparente, 

hidráulica; Quantidade de camadas: 2; 

diâmetro da pele: 22 polegadas. 

UND 2 
 R$                 

107,54  

 R$                       

215,08  

13 

Pele p/caixa 14pl pele hidráulica porosa 

produzida com filme duplo e tecnologia Level 

360; Tamanho: 14 Polegadas. 

UND 2 
 R$                 

113,55  

 R$                       

227,10  

14 

 Pele p/ tons Porosa 08", hidráulica, filme: 

dupla camadas (7mil + 7mil); tecnologia Level 

360. 

UND 2 
 R$                   

84,96  

 R$                       

169,92  

15 
Pele p/ tons Porosa 10", cor: preta, hidráulica, 

tecnologia Level 360. 
UND 2 

 R$                   

94,83  

 R$                       

189,66  

16 
Pele p/ tons Porosa 12", hidráulica, tecnologia 

Level 360. 
UND 2 

 R$                 

112,55  

 R$                       

225,10  

17 
Pele p/ tons Porosa 14", hidráulica, tecnologia 

Level 360. 
UND 2 

 R$                 

114,03  

 R$                       

228,06  

18 
Pele p/ tons Porosa 16", hidráulica, tecnologia 

Level 360. 
UND 2 

 R$                 

121,28  

 R$                       

242,56  

19 
Afoxé fabricado com partes em madeira 

(tampa, fundo e cabo), com o corpo em 
UND 1 

 R$                 

178,45  

 R$                       

178,45  



 
  
 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

4 
 
 

Tenha acesso a todos os canais oficiais d

a Prefeitura de Altamira, apontando a câ

mera do seu smartphone fazendo a leitur

a do QRcode.  

End. Acesso Dois, nº 530, Bairro Premem 
CEP: 68372-577– Altamira/PA 

E-mail: licitacao.planejamento@gmail.com  

alumínio no formato redondo com diâmetro de 

aprox. 13cm e partes em ABS (Miçangas). 

20 

Pandeiro 12" Super Leve C/ Ferragens Preta 

7 platinelas, com um diâmetro de 12 polegadas 

e 7 platinelas (similar a marca GOPE ou 

superior qualidade). 

UND 1 
 R$                 

350,08  

 R$                       

350,08  

21 

Pandeiro Profissional 10 Pol. madeira cristal 

cor natural; forma redonda; desenho liso com 

10 platinelas. 

UND 1 
 R$                 

458,50  

 R$                       

458,50  

22 
Cabo XLR Mono/Estéreo 6mm (Rolo de 100 

metros), dupla blindagem. 
UND 1 

 R$                 

521,41  

 R$                       

521,41  

23 

Clipe De Partitura Para Clarinete- lira de 

música clipe de partitura banda marcial 

braçadeira para clarinete, material de lira 

musical: aço inoxidável. 

UND 2 
 R$                 

109,69  

 R$                       

219,38  

24 

Clipe de música para trompete - clipe de 

partitura banda marcial braçadeira para 

trompete, material: ferro galvanizado. 

UND 2 
 R$                   

88,26  

 R$                       

176,52  

25 

Kit Plug Xlr Canon Macho/ Fêmea, material 

de revestimento do conector metal e ABS 

preto- kit composto por 20 conectores, sendo: 

10 conectores de entrada e 10 conectores de 

saída. 

KIT 5 
 R$                 

264,96  

 R$                    

1.324,80  

26 

Kit plug p10 mono - Conector P10 mono com 

acabamento em metálico, aplicações: guitarra, 

violão, baixo: kit composto por 15 plugs. 

KIT 10 
 R$                 

147,50  

 R$                    

1.475,00  

27 

Mesa de som analógica de 12 canais - max. 6 

entradas combo (xlr ou p10) / 12 entradas linha 

(6 mono + 3 estereo), 1 auxiliar (para utilização 

de efeito), pré amplificadores “d-pre”, com 

circuito invertido de darlington, compressor de 

1 botão (1-knob), 24 programas de efeitos spx, 

taxa de amostragem de 24-bit / 192khz na porta 

usb de gravação e reprodução, capacidade de 

gravação em ipad, licença para download 

gratuito do cubase ai, licença para download do 

aplicativo cubasis para ipad, phantom power, 

saída principal xlr, chassi metálico resistente, 

dimensões (l×a×p): 315 mm x 91mm x 297 

mm, peso: 3kg (similar  a marca yamaha ou 

superior). 

UND  1 
 R$              

2.280,00  

 R$                    

2.280,00  

28 

Subwoofer ativo opsb  pt db spl máx. 

contínuo - campo livre 114db, db spl máx. 

contínuo - plano ao terra 120db; db spl máx. 

pico - campo livre 126db; db spl máx. pico - 

plano ao terra 132db; 1 alto falante de 15”; 

volume master; ajuste de corte do crossover 

variável entre ((20 hz a 95hz ou 480 hz); tecla 

UND 1 
 R$              

4.481,08  

 R$                    

4.481,08  
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de inversão de fase (phi) 180º ou 360º; 

potenciômetro de ajuste da fase (0º à 180º ou 

180º à 360º) conectores xlr macho e fêmea 

in/out duplos (stereo) chave seletora do filtro 

de saída (hi pass 100 hz) xlr out circuito clip 

limiter inteligente (clp) sistema auto ramp de 

acionamento (arp) proteção contra curto (scp); 

proteção térmica eletrônica (etp); sistema de 

ventilação inteligente (ics), turbo ventilada / 

chave lift gnd, alças laterais para transporte, 

tensão de rede 120-240v , consumo máximo - 

w - senoidal 850w; consumo máximo - w - pink 

noise 425w , acompanha haste para suporte 

pedestal osc 600 (similar a marca ONEAL ou 

superior). 

29 

Caixa ativa opb descrição: - db spl máx. 

contínuo - campo livre 118,3db - db spl máx. 

contínuo - plano ao terra 124,3db - db spl máx. 

contínuo2 - campo livre 130,3db - db spl máx. 

contínuo2 - plano ao terra 136,3db - 2 alto 

falantes de 8” - 1 driver de titânio de 1” com 

corneta - resposta de frequência (80hz à 17khz) 

- ângulo de cobertura (90oh x 85ov) - controle 

de volume - entrada balanceada (bi) conectores 

xlr macho e fêmea in / out - duplo circuito clip 

limiter inteligente - sistema auto ramp de 

acionamento (arp) - proteção contra curto (scp) 

- proteção térmica eletrônica (etp) - sistema de 

ventilação inteligente (ics) / turbo ventilada - 

alça lateral para transporte - 4 pontos de 

parafuso olhal m8 - suporte pedestal - tensão de 

rede 120-220v / consumo 1444w - dimensões 

(alt.xlarg.xprof.) 810x300x445mm - peso: 

42,4kg . (similar a marca ONEAL ou superior). 

UND 1 
 R$              

6.024,70  

 R$                    

6.024,70  

30 

Pedestal para microfone tonante sólido e 

portátil, regulável, suporte com haste 

telescópica para posicionar microfones, 

acompanhado de cachimbo. 

UND 2 
 R$                 

220,86  

 R$                       

441,72  

31 

Microfone de lapela para instrumentos de 

sopro; padrão polar: cardioide, peso do 

produto: até 1 quilograma, dimensões do Item: 

25 x 25 x 10 milímetros. cabo flexível de 3m 

com pré-amplificador (XLR). 1.6m com 

conector TQG (4 pinos) para uso com 

transmissores sem fio, gooseneck (pescoço de 

ganso) (similar a marca Shure ou superior). 

UND 4 
 R$                 

932,75  

 R$                    

3.731,00  

32 
Kit microfone sem fio cardióide profissional, 
com uma faixa de frequência ajustável de 

KIT 1 
 R$              

6.726,70  

 R$                    

6.726,70  



 
  
 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

6 
 
 

Tenha acesso a todos os canais oficiais d

a Prefeitura de Altamira, apontando a câ

mera do seu smartphone fazendo a leitur

a do QRcode.  

End. Acesso Dois, nº 530, Bairro Premem 
CEP: 68372-577– Altamira/PA 

E-mail: licitacao.planejamento@gmail.com  

600mhz a 699mhz (similar a marca Sennheiser 

ou superior); kit composto com 02 microfones 

de mão, um receptor de mesa, dois 

transmissores com interruptores de mudo, dois 

clipes de microfone e fonte de alimentação. 

33 

Boquilha para sax alto  Strength Ouro; 

abertura 7 - 8 completa; material: metal latão; 

acompanha braçadeira de metal usinada sem 

soldas com tampa, case de luxo em E.V.A com 

zipe; características de som:  possui uma 

pequena rampa; câmara é em Bullet, abertura: 

7 – 2,20mm (similar a marca EVER-TON ou 

superior). 

UND 2 
 R$              

1.598,45  

 R$                    

3.196,90  

34 

Boquilha sax tenor completa abertura da 

ponta 8; material: bronze; inclui tampa para 

boquilha; inclui abraçadeira: sim. Abertura: 8 – 

2,95mm. (similar a marca EVER-TON ou 

superior). 

UND 2 
 R$              

2.073,00  

 R$                    

4.146,00  

35 

Boquilha clarinete - com abertura de: 

1.195mm, intermédia e um ponto de apoio 

médio-longo (similar a marca VANDOREN 

ou superior). 

UND 3 
 R$              

1.272,00  

 R$                    

3.816,00  

36 

Braçadeira boquilha massa sax tenor, 
material: couro sintético, com ressonador de 

metal; ajuste: 1 parafuso na parte superior, cor 

couro: preto, cor metal: gold. 

UND 4 
 R$                 

244,50  

 R$                       

978,00  

37 

Braçadeiras para clarinetes em 

couro/ressonador abraçadeira com ressonador 

boquilha massa clarinete, modelo ABTRC, 

abraçadeira de couro sintético com ressonador 

de metal, parafuso dourado ou prata, com cobre 

boquilha de plástico resistente, incluindo 

tampa para boquilha e abraçadeira. 

UND 5 
 R$                 

234,50  

 R$                    

1.172,50  

38 

Braçadeiras para saxofone alto em 

couro/ressonado; projetado para saxofone alto 

com bocal de baquelite; com parafusos 

ajustáveis. 

UND 5 
 R$                 

234,50  

 R$                    

1.172,50  

39 
Braçadeira couro gold p boquilha sax 

baritono massa; modelo: couro sintético com 

ressonador de metal gold, inclui abraçadeira. 

UND 2 
 R$                 

249,45  

 R$                       

498,90  

40 

Correia saxofone alto; material: couro 

sintético, material da cordinha: poliamida, 

gancho com fechamento, em metal e regulador 

metálico - (44cm até 56cm). 

UND 5 
 R$                 

267,00  

 R$                    

1.335,00  

41 

Estante 3 instrumentos violão guitarra baixo 

suporte tripé suporte triplo para violão, guitarra 

e baixo elétrico modelo tripé; medidas: aprox. 

axcxl: 101x40x40. 

UND 2 
 R$                 

154,45  

 R$                       

308,90  
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42 

Encordoamento para violino 4/4; tensão 

média, material:1ª Mi: Metal, 2ªla, 3ª re, 4ª sol: 

núcleo fibra sintética. 

UND 20 
 R$                   

57,18  

 R$                    

1.143,60  

43 

Arco completo para violino 4/4; material: 

madeira, especialmente de pau-brasil, crina de 

cavalo, arco de violino 4/4: comprimento do 

arco: 70,5 cm/27,8 polegadas. Peso: 65g/2,3 

onças. Lista de embalagem: 1 * arco de violino. 

UND 16 
 R$              

1.060,00  

 R$                  

16.960,00  

44 
Breu para violino (breu claro). Material: 

resina natural, 35g. 
UND 16 

 R$                   

34,45  

 R$                       

551,20  

45 
Encordoamento para violão. Material: nylon, 

tensão: média (.028 - .043). 
UND 12 

 R$                   

32,48  

 R$                       

389,76  

46 
Palhetas para clarinete v12 Nº 3. Material: 

bambú; caixa com 10 palhetas. 
CX 15 

 R$                 

421,44  

 R$                    

6.321,60  

47 

Palhetas tradicional para clarinete Nº 3, 

material: cana, caixa com 10 palhetas, 

espessura da ponta: 0,09mm; espessura do 

talão: 2,8mm. 

CX 10 
 R$                 

321,50  

 R$                    

3.215,00  

48 
Palhetas para sax alto JAVA GREEN n° 03. 
Material: cana, caixa com 10 palhetas (similar 

a marca Rigotti ou superior). 

CX 5 
 R$                 

452,29  

 R$                    

2.261,45  

49 
Palhetas tradicional para sax alto Nº 3. 
Material: cana, caixa com 10 palhetas. 

CX 15 
 R$                 

476,74  

 R$                    

7.151,10  

50 
Palhetas tradicional para saxofone tenor 

JAVA GREEN Nº 3. Material: bambu, caixa 

com 5 palhetas. 

CX 15 
 R$                 

276,56  

 R$                    

4.148,40  

51 
Palhetas tradicional para saxofone tenor Nº 

3. Material: cana, caixa com 5 palhetas. 
CX 15 

 R$                 

293,95  

 R$                    

4.409,25  

52 

Palhetas tradicional para saxofone baritono, 

Nº 3. Material: Cana. Espessura da ponta: 

0,10mm. Espessura do talão: 3,15mm, caixa 

com 5 palhetas. 

CX 10 
 R$                 

160,50  

 R$                    

1.605,00  

53 
Palhetas JAVA GREEN para saxofone 

baritono JAVA Nº 3 caixa com 5 palhetas. 
CX 10 

 R$                 

120,93  

 R$                    

1.209,30  

54 

Par slim tom 6 e 8 polegadas adah = 

rotomtom natural + clamp; medida: 6 x 4; com 

4 afinações; medida: 8 x 4; com 5 afinações; 

peles double clear; acabamento encerado 

madeira: lyptus (eucalipto transgênico); caneca 

preta com sustentação dupla, serve para hastes 

com até 10mm de espessura+clamp multi 

funcional com diversas regulagens; haste 

cromada com 18cm de comprimento 8,5cm de 

altura e 11mm de espessura; clamp com 18cm 

de comprimento total. 

PAR 1 
 R$                 

914,90  

 R$                       

914,90  

55 

Encordoamento contrabaixo 045_130 n 

750,5. Calibre: .045/.130 (espessura das 

cordas). Material: níquel; bateria 9v. 

UND 3 
 R$                 

154,81  

 R$                       

464,43  
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56 

Encordoamento p/ guitarra 010-052. 

Modelo: 010-052 Super 250’s; Nickel-Plated; 

quantidade de cordas: 6; calibres: 010, .013, 

.017, .032, .042, .052; tensão: Regular Heavy; 

materiais: aço niquelado. 

UND 3 
R$ 

75,98 

R$ 

227,94 

57 

Esteira para tarol repique para caixa de 14” 

12 fios em metal zincado. Comprimento Total: 

32,3cm; Largura da base de fixação: 3,2cm; 4 

furos para fixação; Espessura da Chapa: 

0,55mm. 

UND 50 
 R$                   

31,64  

 R$                    

1.582,00  

58 

Pele leitosa 14 Polegadas fabricada em 

poliéster de alta qualidade, pele leitosa de 14 

polegadas. 

UND 50 
 R$                   

32,78  

 R$                    

1.639,00  

59 

Pele leitosa 22 Polegadas é produzida com 

uma camada de poliéster leitoso e possui um 

tratamento especial que a torna levemente 

áspera. 

UND 50 
 R$                   

78,51  

 R$                    

3.925,50  

60 

Pele leitosa 18 Polegadas é produzida com 

uma camada de poliéster leitoso e possui um 

tratamento especial que a torna levemente 

áspera. 

UND 50 
 R$                   

72,50  

 R$                    

3.625,00  

61 

Pele leitosa 20 Polegadas é produzida com 

uma camada de poliéster leitoso e possui um 

tratamento especial que a torna levemente 

áspera.  

UND 50 
 R$                   

76,45  

 R$                    

3.822,50  

62 

Pele leitosa 10 Polegadas é produzida com 

uma camada de poliéster leitoso e possui um 

tratamento especial que a torna levemente 

áspera. 

UND 50 
 R$                   

26,35  

 R$                    

1.317,50  

63 
Pele resposta 14 padrão profissional uma pele 

de resposta de caixa de 14 polegadas. 
UND 50 

 R$                   

22,61  

 R$                    

1.130,50  

64 

Baqueta Para Surdo ponta madeira 355mm. 

Especificações técnicas: com. 355mm, dia. 

25mm, l. 14 3/8 D.0,9840. 

PAR 50 
 R$                   

23,69  

 R$                    

1.184,50  

65 

Baquetas para caixa; pares de baqueta 

madeira MARFIM ponta madeira. Modelo 

padrão 41cm similar a 5A/5B, superior ao 

modelo baterias acústicas, Tarol, repinique. 

PAR 50 
 R$                   

28,08  

 R$                    

1.404,00  

66 

Baqueta silicone flexível para repinique. 
Modelo TA SILI.   Diâmetro 0.008m; material 

da vara silicone; material do ponta silicone; 

tipo de vara de percussão baqueta. 

PAR 50 
 R$                   

53,26  

 R$                    

2.663,00  

67 

Baquetas para bumbo baqueta maçaneta 

bumbo surdo marcial. Cabo madeira 300mm 

pelúcia. Também conhecida com maceta, 

possui cabeça de pelúcia para bumbo marcial 

ou de fanfarra. Possui cordão pendente no cabo 

para a prática de giros. 

PAR 50 
 R$                   

55,88  

 R$                    

2.794,00  
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68 

Talabarte reforçado grande. 2 gancho couro 

sintético largura 5cm. Possui regulagem de 

tamanho com aumento de até 35cm, tamanho 

de ponta a ponta máximo é de 185cm. 

UND 60 
 R$                   

41,37  

 R$                    

2.482,20  

69 

Fonte de alimentação teclado, compatível 

com Yamaha 12v 1.5a/1500MA 110/220, 

50/60hz, DC 12v, 1500Ma.  

UND 1 
 R$                   

66,53  

 R$                         

66,53  

70 

Bombo fanfarra profissional luen 22''x14'' 

linha de madeira / pele leitosa com anel / 

colete. Modelo: Bombo Fanfarra Profissional 

22’‘x14’’, material: feito de madeira, Pele 

Leitosa: acompanha uma pele leitosa 

produzida em poliéster, Anel e Aro de Aço 

Carbono, 05 Afinadores, Colete (Carrier). 

UND 4 
 R$              

2.950,00  

 R$                  

11.800,00  

71 

Caixa Tenor 14"x06", parte da linha 

Marching Band. Material do corpo:  madeira. 

Dimensões:  14 polegadas de diâmetro por 6 

polegadas de profundidade, caixa equipada 

com uma pele leitosa, incluindo um colete. 

UND 6 
 R$              

2.029,29  

 R$                  

12.175,74  

72 

Surdo 16''x14'' profissional fanfarra 

marching band / pele leitosa / linha madeira / 

colete  Surdo 16"x14" , parte da Linha 

Marching Band, possui um corpo de madeira. 

O surdo tem 16 polegadas de diâmetro por 14 

polegadas de profundidade, equipado com uma 

pele leitosa de poliéster, inclui um colete 

(carrier). 

UND 4 
 R$              

1.381,50  

 R$                    

5.526,00  

73 

Tenor drums quadriton 8"-10"-12''-13" 

fanfarra profissional / linha marching band 

madeira / colete Quadriton, parte da Linha 

Marching Band, Os tambores com corpo de 

madeira, incluindo tambores com 8 polegadas, 

10 polegadas, 12 polegadas e 13 polegadas de 

diâmetro, Cada tambor equipado com uma pele 

leitosa de poliéster. Incluindo um colete 

(carrier). 

UND 2 
 R$              

3.220,50  

 R$                    

6.441,00  

74 

Par de Pratos 14'' em liga de bronze, 

acabamento laqueado, com correias em couro 

e proteção para mão em feltro. 

PAR 4 
 R$              

1.170,00  

 R$                    

4.680,00  

75 

Surdo 14''x14'' profissional fanfarra marching 

band pele leitosa / linha madeira / colete Surdo 

14"x14", parte da Linha Marching Band, corpo 

de madeira, o surdo tem 14 polegadas de 

diâmetro por 14 polegadas de profundidade, 

equipado com uma pele leitosa de poliéster, 

incluindo um colete (carrier). 

UND 4 
 R$                 

899,00  

 R$                    

3.596,00  

76 
Bateria eletrônica10 kits de bateria pré-

configurados, 10 funções de treinamento 
UND 4 

 R$              

6.284,00  

 R$                  

25.136,00  
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embutidas, 10 funções de treinamento 

embutidas, Caixa (Snare): Pad de 7,5 

polegadas (3 zonas), Tons 1 e 2: Pads de 7,5 

polegadas, Surdo de Chão: Pad de 7,5 

polegadas, Bumbo: KU100 (pedal de bumbo 

silencioso), Chimbal (Hi Hat): Pad de 10 

polegadas com controlador HH65, Prato de 

Ataque: Pad de 10 polegadas com função 

“Choke”, Prato de Condução: Pad de 10 

polegadas (similar a marca YAMAHA ou 

superior). 

77 

Interface de áudio para gravação e interação 

online 2 entradas para instrumento 1 entrada 

para microfone condensador/lapela p2 saída 

amplificada conector p2 para notebook ou pc 2 

entradas. 

UND 1 
 R$                 

403,05  

 R$                       

403,05  

78 

Estante de caixa para bateria profissional - 

Material: aço cromado, com ajuste de altura e 

inclinação da caixa, compatível com caixas de 

10" a 14", altura mínima 53cm. 

UND 5 
 R$                 

835,98  

 R$                    

4.179,90  

79 

Pad de estudos bateria 8 polegadas de 

diâmetro feito com uma combinação de 

madeira e borracha de alta qualidade, 15 mm 

de espessura a borracha de alta qualidade está 

presente nas duas faces do pad. 

UND 5 
 R$                 

120,37  

 R$                       

601,85  

80 

Banco profissional para teclado e piano 
regulável, material aço inoxidável, angulo 

correto de 90° de pernas e coluna. 

Confeccionada em duplo profissional, com 

regulagem de altura e sistema de travamento 

Easy Lock. dimensões aprox. 40 x 30 x 70 cm. 

UND 1 
 R$                 

203,00  

 R$                       

203,00  

81 

Cajon: Instrumento Musical - Percursão - 

Instrumento Musical - Percursão Tipo: Cajon 

Acústico, Material: Madeira, Características 

Adicionais: Assento Acolchoado. 

UND 1 
 R$                 

532,41  

 R$                       

532,41  

82 

Estante De Partitura Material: Alumínio; 

Suporte Desmontável E Com Regulagens; Pés 

Emborrachados; Ajuste De Inclinação E 

Altura. Especificações Conforme Termo De 

Referência. 

UND 10 
 R$                 

149,00  

 R$                    

1.490,00  

83 

Flauta: Instrumento Musical - Sopro - 

Instrumento Musical - Sopro Tipo: Flauta Doce 

, Acabamento Superficial: Resina , 

Características Adicionais: Barroca. 

UND 500 
 R$                   

70,68  

 R$                  

35.340,00  

84 
Palhetas para Violão: Contém 10 palhetas; 

Espessura: 0,7mm; Material: Celuloide. 
CX 20 

 R$                   

54,90  

 R$                    

1.098,00  
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85 

Violão Elétrico: Instrumento Musical - Corda 

- Instrumento Musical - Corda Componentes: 

Com 6 Cordas, Aço, Afinador Digital. 

UND 12 
 R$              

1.293,05  

 R$                  

15.516,60  

86 

Violão Nylon Sem Cutaway, Tampo Em Stika, 

Laterais E Fundo Em Linden, Escala Em 

Rosewood, 19 Trastes Em Alpaca. Acompanha 

Suporte, Capa E Apoio Para Os Pés. 

UND 12 
 R$                 

634,13  

 R$                    

7.609,56  

87 

Jogo De Cordas Musicais - De Nylon, Para 

Violão, Encordoamento Completo. Jogo com 

06 cordas. Tensão média. 

JOGO 48 
 R$                   

43,13  

 R$                    

2.070,24  

TOTAL R$ 273.817,22 

 

6. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares. 

8. PREFERÊNCIA POR ME/EPP LOCAL 

 

8.1 Será Dado preferência para contratação de microempresas e empresas de pequeno porte conforme 

a Lei Complementar 123/2006, conhecida como a Lei Geral da Micro e Pequena Empresa no 

limite de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. Esta legislação estabelece normas 

gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e 

empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios. A justificativa encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares. 

 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
9.1. Garantia de funcionamento dos acessórios para instrumentos musicais e instrumentos musicais e 

condições de assistência técnica durante um período determinado após a aquisição, para assegurar 

a manutenção e a reparação dos equipamentos, se necessário. 

 

9.2. Verificação da conformidade dos instrumentos com normas técnicas e regulamentações aplicáveis, 

como normas de segurança, qualidade, e padrões de fabricação. 

 

9.3. Os equipamentos ofertados deverão atender as normas do INMETRO e ABNT. 

 

9.4. Dos materiais ofertados não serão admitidos em hipótese alguma, produtos recondicionados, 

remanufaturados e/ou reciclados, amassados e enferrujados. 

 

9.5. Garantia mínima exigida para o produto, incluindo cobertura para defeitos de fabricação e 

funcionamento. 
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9.6. Caberá à contratada a responsabilidade pelos custos operacionais relativos à entrega do objeto nos 

locais indicados, em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência. 

 

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
Condições de entrega 

10.1. A CONTRATADA somente poderá entregar os produtos quando autorizados por escrito pela 

CONTRATANTE. 

 

10.2. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados do(a) ordem de compra. 

 

10.2.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

10.3. Os acessórios e os instrumentos musicais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 

em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação à contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
          

10.4. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços: 

 

10.4.1. Sede SEMAPS:  Rua Acesso Dois, 370, Bairro: Esplanada do Xingu, CEP 68.372-210, 

Altamira/PA. Horário de funcionamento de 08:00 as 18:00 horas de segunda – feira à sexta-

feira 

10.4.2. Sede SECULT, localizada na Rua das Palmeiras com Travessa 13 de Maio s/n° - Premem 

– Altamira Pará. Horário de funcionamento de 08:00 as 18:00 horas de segunda – feira à 

sexta-feira 

 

Das obrigações sócio ambientais da contratada 

10.5. Uso de Materiais Sustentáveis 

 

 Garantir que a madeira utilizada seja proveniente de florestas manejadas de forma sustentável, 

preferencialmente certificada pelo FSC ou Cerflor. 

 Minimizar o uso de materiais tóxicos e optar por alternativas ecológicas, como plásticos 

biodegradáveis e tintas à base de água. 

 

10.6. Gestão de Resíduos 
 

 Implementar políticas de redução, reutilização e reciclagem de resíduos gerados durante a 

fabricação dos instrumentos. 

 Descartar corretamente resíduos perigosos e eletrônicos, evitando a contaminação ambiental. 

 

10.7. Eficiência Energética 
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 Adotar práticas que reduzam o consumo de energia na fabricação e no transporte dos 

instrumentos. 

 Investir em fontes de energia renovável e em tecnologias de produção mais eficientes. 

 

10.8. Emissões de Carbono 

 

 Monitorar e reduzir as emissões de gases de efeito estufa ao longo do ciclo de vida dos 

produtos, desde a fabricação até o transporte. 

 Compensar as emissões de carbono por meio de programas de reflorestamento ou créditos de 

carbono. 

 

10.9. Responsabilidade Social 

 

10.9.1. Condições de Trabalho Justas 

 

 Assegurar que todos os trabalhadores envolvidos na fabricação dos instrumentos tenham 

condições de trabalho seguras e saudáveis. 

 Pagar salários justos e cumprir com as leis trabalhistas locais, incluindo a proibição de 

trabalho infantil e trabalho forçado. 

 

10.9.2. Impacto na Comunidade 

 

 Contribuir positivamente para as comunidades locais, promovendo o desenvolvimento 

econômico e social. 

 Engajar-se em iniciativas comunitárias e educacionais relacionadas à música e ao meio 

ambiente. 

 

10.9.3. Transparência e Conformidade 

 

 Manter uma comunicação transparente sobre as práticas socioambientais da empresa, 

incluindo a divulgação de relatórios de sustentabilidade. 

 Cumprir com todas as regulamentações ambientais e sociais aplicáveis, tanto locais quanto 

internacionais. 

 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal nº 2.375, de 22 de março de 2023, e 

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 
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11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

Fiscalização 

11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) (Decreto municipal nº 

2.375/2023, Seção VII - Da Gestão e da Fiscalização dos Contratos e Seção VIII – Do fiscal de 

contrato). 

Fiscalização Técnica 

11.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto municipal nº 2.375/2023, Seção VII - Da Gestão e da Fiscalização dos 

Contratos e Seção VIII – Do fiscal de contrato); 

 

11.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

(Decreto municipal nº 2.375/2023, Seção VII - Da Gestão e da Fiscalização dos Contratos e Seção 

VIII – Do fiscal de contrato); 

 

11.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto municipal nº 2.375/2023, Seção VII - Da Gestão e da Fiscalização dos Contratos e Seção 

VIII – Do fiscal de contrato); 

 

11.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto municipal nº 2.375/2023, Seção VII - 

Da Gestão e da Fiscalização dos Contratos e Seção VIII – Do fiscal de contrato); 

 

11.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 
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municipal nº 2.375/2023, Seção VII - Da Gestão e da Fiscalização dos Contratos e Seção VIII 

– Do fiscal de contrato); 

 

11.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto municipal nº 2.375/2023, Seção VII - Da Gestão e da Fiscalização dos 

Contratos e Seção VIII – Do fiscal de contrato); 

 

Fiscalização Administrativa 

11.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Decreto municipal nº 2.375/2023, Seção VII - Da Gestão e da Fiscalização dos 

Contratos e Seção VIII – Do fiscal de contrato); 

11.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto municipal nº 

2.375/2023, Seção VII - Da Gestão e da Fiscalização dos Contratos e Seção VIII – Do fiscal de 

contrato); 

Gestor do Contrato 

11.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração (Decreto 

municipal nº 2.375/2023, Seção VII - Da Gestão e da Fiscalização dos Contratos e Seção VIII 

– Do fiscal de contrato). 

11.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto municipal nº 

2.375/2023, Seção VII - Da Gestão e da Fiscalização dos Contratos e Seção VIII – Do fiscal de 

contrato).  

11.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto 

municipal nº 2.375/2023, Seção VII - Da Gestão e da Fiscalização dos Contratos e Seção VIII 

– Do fiscal de contrato).  

11.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto municipal nº 2.375/2023, Seção VII 

- Da Gestão e da Fiscalização dos Contratos e Seção VIII – Do fiscal de contrato).  

11.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
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conforme o caso. (Decreto municipal nº 2.375/2023, Seção VII - Da Gestão e da Fiscalização 

dos Contratos e Seção VIII – Do fiscal de contrato).  

11.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto municipal nº 2.375/2023, Seção VII 

- Da Gestão e da Fiscalização dos Contratos e Seção VIII – Do fiscal de contrato).  

11.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

12.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

12.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (dias) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

12.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

12.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

12.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

12.7.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Da Liquidação e Prazo de pagamento 

12.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, nos termos do art. 141 da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 2.375/2023. 

12.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

12.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

12.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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12.12. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela 

CONTRATANTE; 

12.13. Condições de pagamento: O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se refere a 

presente licitação será realizado após a entrega e/ou realização do serviço prestado, até o 30º 

(trigésimo) dia do mês subsequente àquele em que foi efetuado o fornecimento, mediante 

apresentação das respectivas Notas Fiscais Eletrônica/Faturas, recibo e “Atestado de 

Conformidade e Recebimento dos bens” feito pelo fiscal do contrato, que será designado pela 

Secretaria requisitante, responsáveis pela fiscalização dos objetos fornecidos, confirmando se o 

fornecimento atendeu as exigências estabelecidas; 

12.14. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 

financeira por atraso de pagamento; 

12.15. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 

serviço estiver em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas, de acordo com o 

processo licitatório; 

12.16. CONTRATADA deverá encaminhar ao Setor financeiro, até 05 dias úteis após o recebimento 

definitivo, a Nota Fiscal/Fatura, a fim de que sejam adotadas as medidas afetas ao pagamento; 

12.17. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado pela 

CONTRATANTE, o qual somente atestará a execução do objeto e liberará a referida Nota 

Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pelo FORNECEDOR, todas as condições 

pactuadas relativas ao objeto do presente Processo; 

12.18. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida pelo Fiscal ao FORNECEDOR e o pagamento ficará pendente até que a mesma 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 

para a CONTRATANTE; 

12.19. O SETOR FINANCEIRO / Prefeitura Municipal de Altamira/PA terá o direito de descontar, das 

faturas, quaisquer débitos da CONTRATADA, em consequência de penalidades aplicadas. 

Antecipação de pagamento 

12.20. Não se aplica 

Cessão de crédito  

12.21. Não se aplica 

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

menor preço por item. 

10.2 Será aplicado critério de desempate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superior ao menor preço. Conforme a LC 123/2006 no art. 44 § 2°a justificativa encontra-se 

pormenorizadas no estudo técnico preliminar. 
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Forma de fornecimento 

10.3 O fornecimento do objeto será de forma parcelada, será solicitado de forma eventual e futura. 

Exigências de habilitação 

10.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

10.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

10.10 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.10.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

10.12 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
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termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.13 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.14 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.15 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

10.16 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.17 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

A empresa deverá apresentar: 

10.18 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

12.9.1 Quando na certidão não constar prazo de validade, somente será aceita aquela expedida em 

data não superior a 90 (noventa) dias de antecedência da abertura do envelope de 

habilitação. 

12.9.2 Caso haja alguma ação judicial distribuída relativa à recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverá ser apresentada certidão circunstanciada do processo, comprobatória da aptidão da 

licitante para participação em licitação, sob pena de inabilitação.  

12.10 Todos os documentos contábeis deverão se referir aos 2 (dois) últimos exercícios. Ressaltamos que 

os documentos referidos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

12.11 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício: Os valores lançados no 

balanço e nas demonstrações contábeis devem ser compatíveis entre si, assim como os cálculos dos 

índices solicitados neste item; A legislação comercial alerta, em seu Art. 1.184 que o Balanço 

Patrimonial e o de Resultado Econômico (Demonstração do Resultado do Exercício), devem ser 
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lançados no Livro Diário da empresa estando ambos assinados por técnico em Ciências Contábeis, 

legalmente habilitado e pelo empresário responsável. Assim, o Balanço Patrimonial autêntico e 

apresentado na forma da lei civil é o que consta no Livro Diário. 

 Nota explicativa: A apresentação da Nota explicativa é de suma importância, pois ela compreende 

o resumo das políticas contábeis significativas e outras informações explanatórias do balanço 

 Termo de abertura e encerramento do livro diário e balanço de abertura, onde conste o 

registro da Junta Comercial ou órgão competente, fundamentado no art. 1.180 e §2º do art. 1.184 

da Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76 e alterações;  

 DMPL ou DLPA: Caso a DMPL/DLPA não esteja junto aos documentos de habilitação, poderá 

ser solicitada em diligência para que possamos analisar melhor o balanço, pois esse documento 

evidencia todas as movimentações realizadas durante o exercício social nas contas que compõem 

o patrimônio líquido: reservas de capital, de lucros, de reavaliação, capital social e lucros ou 

prejuízos acumulados. 

 Certificado de Habilitação Profissional – CHP (Decore eletrônico), do responsável pelas 

informações contidas no Balanço Patrimonial da época do seu registro ou atualizada, certidão 

emitida pela internet, conforme indicado no anexo da Resolução CFC nº 1637/2021; 

 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 

 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado juntamente 

com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo Contador ou 

técnico contábil da empresa;  

 No caso de sociedade anônima, apresentar também a comprovação de publicação na Imprensa 

Oficial do balanço e demonstrações contábeis e da ata de aprovação devidamente arquivada na 

Junta Comercial ou órgão competente; 

A comprovação da boa situação financeira dos LICITANTES deverá ser obrigatoriamente 

demonstrada pela obtenção dos índices contábeis retirados do balanço patrimonial, resultantes da 

aplicação das fórmulas abaixo, assinados por contador, constando o seu nome completo e registro 
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profissional do Conselho Regional de Contabilidade nos termos da resolução CFC nº 871/2000 e 

suas alterações; 

Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores ou igual a 1 

(um); 

Os índices serão calculados da seguinte forma: 

BALANÇO PATRIMONIAL:  

ATIVO PASSIVO 

Ativo Circulante Passivo Circulante 

Ativo Não Circulante Passivo Não Circulante 

Realizável a Longo Prazo PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Investimento Capital Social 

Imobilizado (-) Gastos com Emissão de Ações 

Intangível Reservas de Capital 

 Opções Outorgadas Reconhecidas 

 Reservas de Lucros 

  (-) Ações em Tesouraria 

 Ajustes de Avaliação Patrimonial 

 Ajustes Acumulados de Conversão 

 Prejuízos Acumulados 

 

A boa situação financeira é analisada pelos índices de Balanço. Os índices observados pela Administração 

Pública nas licitações são: 

Índice de Liquidez Geral (LG): 

LG = AC + RLP 

            PC + ELP 

Índice de Liquidez Corrente (LC): 

LC = AC  

          PC 

Índice de Solvência Geral (SG): 

SG =.       ATIVO TOTAL      

          PC + EX. LG PRAZO 

Os valores mínimos para tais indicadores são: 
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Os fatores constantes das fórmulas serão 

extraídos do balanço patrimonial exigido neste edital. 

a. Prova de registro na Junta Comercial ou órgão competente (contendo Carimbo, etiqueta ou 

chancela da Junta Comercial ou órgão competente), fundamentado no art. 1.181 e §2º do art. 1.184 

da Lei 10.406/02 alínea b. Observe que a regra é registrar o Livro Diário, salvo disposição especial 

em lei em contrário; 

b. Demonstrar escrituração Contábil/Fiscal/Pessoal regular, fundamentado art. 1.179, 

Lei 10.406/02 e art. 177 da Lei nº 6.404/76; 

c. Apresentar a Certidão de Habilitação Profissional – CHP, fundamentado na Resolução 

CFC nº1.637/2021. Esta formalidade dá mais credibilidade ao documento porque comprova a 

habilitação profissional do Contador ou Técnico Contábil, o modelo da certidão encontra-se anexo a 

resolução:            

Resolução CFC nº 1.637/2021 

Art. 1º Os profissionais da contabilidade poderão comprovar sua habilitação 

para o exercício profissional, por meio da Certidão de Habilitação Profissional, 

e a situação financeira relativa a débitos de qualquer natureza, por meio da 

Certidão Negativa de Débitos (CND) emitida pelo Conselho Regional de 

Contabilidade (CRC). 

§ 1º As certidões de que tratam o caput terão prazo de validade de 90 (noventa) 

dias, contados da data da sua emissão. 

§ 2º As certidões serão expedidas, exclusivamente, através do sítio eletrônico do 

CRC do registro originário ou do registro transferido do profissional. (....) 

Obs.: Caso este documento não esteja junto aos documentos de habilitação, poderá ser solicitado em 

diligencia, para comprovação de aptidão perante ao CFC, do profissional que realizou os documentos 

contábeis está apto para elaboração dos mesmos. 

DECLARAÇÕES FINANCEIRAS POR MEIO DO SPED: 

 Obrigatoriamente deverão apresentar o balanço e demonstrações contábeis dos dois últimos 

exercício social exigível, apresentados na forma da lei (ano de 2021, conforme Tribunal de Contas da União 

(TCU) no Processo 015.817/2014-8 (Acórdão 1.999/2014, Plenário, TC 015.817/2014-8), que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

sendo: 

a. Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário impresso em modo SPED; 

b.  Balanço Patrimonial impresso em modo SPED; 

c. Declaração de capacidade financeira impresso em modo SPED ou modelo Anexo XII, ou 

outro que contenha os índices extraídos do balanço; 

d. Demonstração de Resultado do Exercício impresso em modo SPED; 

LG  1,0 LC  1,0 SG  1,0 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
https://outlook.live.com/mail/inbox/id/AQMkADAwATZiZmYAZC1jOTY0LTQyN2EtMDACLTAwCgBGAAADxrQQar32jEa83hF%2FQyDjfAcAheCzjGDpKk6c4UyYGsrmkQAAAgEMAAAAheCzjGDpKk6c4UyYGsrmkQAB6Xh%2BUwAAAA%3D%3D
https://outlook.live.com/mail/inbox/id/AQMkADAwATZiZmYAZC1jOTY0LTQyN2EtMDACLTAwCgBGAAADxrQQar32jEa83hF%2FQyDjfAcAheCzjGDpKk6c4UyYGsrmkQAAAgEMAAAAheCzjGDpKk6c4UyYGsrmkQAB6Xh%2BUwAAAA%3D%3D
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033739/lei-das-sociedades-anonimas-de-1976-lei-6404-76
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e. Dados das assinaturas dos responsáveis pela elaboração dos documentos impresso em 

modo SPED; 

f. Recibo de Entrega do Livro Digital impresso em modo SPED; 

g. Termo de Autenticação de Livro Digital no órgão competente impresso em modo SPED; 

h. Apresentar a Certidão de Habilitação Profissional – CHP, fundamentado na Resolução 

CFC nº1.637/2021. Esta formalidade dá mais credibilidade ao documento porque 

comprova a habilitação profissional do Contador ou Técnico Contábil, o modelo da 

certidão encontra-se anexo a resolução: 

Obs.: Caso este documento não esteja junto aos documentos de habilitação, poderá ser solicitado 

em diligencia, para comprovação de aptidão perante ao CFC, do profissional que realizou os 

documentos contábeis está apto para elaboração dos mesmos. 

i. Deverá apresentar ainda, junto ao balanço, documento contendo a Demonstração das Mutações 

do Patrimônio Líquido (DMPL) ou  Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) 

em modo sped e Nota explicativa do balanço, todos devidamente conforme lei; 

A demonstração das mutações do patrimônio líquido discriminará: 

1) Os saldos no início do período;  

2) Os ajustes de exercícios anteriores;  

3) As reversões e transferências de reservas e lucros;  

4) Os aumentos de capital discriminando sua natureza;  

5) A redução de capital;  

6) As destinações do lucro líquido do período;  

7) As reavaliações de ativos e sua realização, líquida do efeito dos impostos correspondentes;  

8) O resultado líquido do período;  

9) As compensações de prejuízos;  

10) Os lucros distribuídos;  

11) Os saldos no final do período. 

Da capacidade técnica 

 

12.12 Tal processo limitar-se-á às empresas que possuam, minimamente, os seguintes documentos 

indispensáveis para prestação do serviço: 

 

12.12.1 Comprovação de aptidão técnica: Atestados de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando capacidade operacional 

equivalente ou superior, para a execução satisfatória em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta, que deverão referir-se a serviços prestados no 

âmbito de sua atividade econômica principal especificadas no contrato social vigente. 

Embasado no artigo 67 da lei 14.133/2021. 

 

http://www.portaldecontabilidade.com.br/guia/pl.htm
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12.12.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 

12.12.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

 

12.12.4 A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o 

serviço/fornecimento prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 

comprobatórios do conteúdo declarado, como por exemplo notas fiscais, faturas entre outros. 

Também poderá ser solicitado da empresa licitante a obrigatoriedade de apresentação de tais 

comprovações. 

 

12.12.5 Disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, dentre outros documentos, comprovando a execução satisfatória do 

fornecimento de itens pertinentes e compatíveis com o objeto presente, observando-se que tais 

atestados não sejam emitidos pela própria empresa. O atestado deverá conter as seguintes 

informações: Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; Descrição do serviço prestado; Nome 

da empresa que prestou os serviços; Data de emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome 

e cargo ou função que exerce junto à emitente). 

 

12.12.6 Também o agente de contratação poderá solicitar documentos comprobatórios emitidos na 

forma do § 3º do art. 88 da Lei 14.133/2021. 

 

12.12.7 Itens de relevância para constar nos atestados apresentados, de acordo com o produto o 

qual a licitante irá participar nesta licitação. 

 

12.12.7.1 Fornecimento de no mínimo 5% dos produtos relacionados a INSTRUMENTOS 

MUSICAIS; 

12.12.7.2 Fornecimento de no mínimo 5% dos produtos relacionados a ACESSÓRIOS 

PARA INSTRUMENTOS MUSICAIS. 

 

12.12.8 Será aceito a somatória de atestados para cada segmento de relevância solicitado, com o 

mínimo de comprovação de 5%, relacionado a quantidade somada dos itens de relevância.  

 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado da contratação foi de R$ 273.817,22 (DUZENTOS E SETENTA E TRÊS MIL 

OITOCENTOS E DEZESSETE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS). 

13.1 A estimativa de custo levou em consideração a pesquisa de mercado, conforme consta no estudo 

técnico preliminar. 
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13.2 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas 

seguintes situações (Subseção VIII - Das Alterações da Ata de Registro de Preços do Decreto 

municipal nº 2375/2023, bem como o que rege a lei nº 14.133/2021). 

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1 Uma vez que o Registro de Preço denota eventual e futura contratação, pautada na oportunidade e 

conveniência da Administração, a dotação orçamentária só será informada quando da possível 

contratação, ou utilização da Ata de Registro de Preço por instrumento congênere permitido. 

 

14.2 Nas licitações para Registro de Preços, não se faz necessário indicar previamente dotação 

orçamentária, a qual somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 

hábil, conforme disposto no art. 60º, § 4º, do Decreto municipal nº 2375/2023.  

 

15. DEVERES DA CONTRATADA 

 

15.1 Executar a entrega do objeto em conformidade com o detalhamento expresso neste Termo de 

Referência e no Edital da Licitação, observando rigorosamente as normas constantes neste 

instrumento e no edital. 

 

15.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

 

15.3 Fornecer os produtos dentro dos critérios de qualidade, zelo e ética, com assiduidade e 

pontualidade, garantia e qualidade, obedecendo rigorosamente aos prazos estabelecidos pela 

CONTRATANTE. 

 

15.4 Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pelos custos operacionais relativos à entrega dos 

produtos nos locais indicados pela Prefeitura Municipal de Altamira. 

 

15.5 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções em relação às especificações do 

edital. 

 

15.6 Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais 

e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo. 

 

15.7 Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, e demais encargos de qualquer 

natureza, inclusive com pessoal de sua contratação, necessário à execução do objeto contratual. 
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15.8  Emitir Nota(s) Fiscal(is) da(s) entrega(s) efetivamente realizada(s), apresentando-a(s) à 

CONTRATANTE, bem como discriminar na referida nota o local do fornecimento, o número 

do Processo Licitatório, o número do contrato, Ordem de Serviço, Nota de Empenho e o objeto. 

 

15.9 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

facultada a supressão além deste limite, mediante acordo a ser celebrado entre as partes. 

 

15.10 Considerar que a ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de 

suas responsabilidades contratuais. 

 

16. DEVERES DA CONTRATANTE 

 

16.1 Proporcionar todas as facilidades para que o prestador possa cumprir suas obrigações. 

 

16.2 Tomar todas as providências, a seu cargo, necessárias ao cumprimento do objeto deste Termo. 

 

16.3 Efetuar o (s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais) / Fatura(s) da contratada, observando, ainda, 

as condições estabelecidas no edital de licitação. 

 

16.4 Notificar a empresa, por escrito, falhas ou irregularidades detectadas nos produtos, para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessárias. 

 

16.5 Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos técnicos 

da contratada. 

 

16.6 Efetuar o pagamento no prazo previsto, em até trinta dias, contado a partir da data final do período 

de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente fornecidos no período 

respectivo, segundo as autorizações expedidas pela CONTRATANTE e de conformidade com as 

notas fiscais/faturas e/ou recibos, devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a 

condições da proposta adjudicada e da Ordem de fornecimento emitida. 

 

16.7 Não efetuar qualquer pagamento à CONTRATADA, caso esta tenha sido regularmente multada 

pela CONTRATANTE, antes da quitação, anulação ou revogação da referida sanção 

administrativa regularmente aplicada. 

 

17. DOS ANEXOS 

17.1 Anexo I – Planilha de composição de custos - Proposta final; 

17.2 Anexo II - Nota explicativa –sobre pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; 

17.3 Anexo III – Justificativa preferência de contratação de ME e EPP local. 
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ANEXO I 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS (PROPOSTA FINAL) 

PLANILHA DE CÁLCULO 

EXEQUIBILIDADE 

LEGENDA FÓRMULA APLICADA 

Q: 
QUANTIDADE 

A SER 

VENDIDA 

CF:  
CUSTOS FIXOS 

TOTAIS 

L:  
 

LUCRO 

PV: 

PREÇO DE 

VENDA DE 

UMA 

UNIDADE - 
PR UNIT. 

DO LANCE 

FINAL 

CVu: CUSTO VARIÁVEL 

DE UMA UNIDADE 

 
  

 
 

EMPRESA:   

CNPJ:   

OBSERVAÇÕES GERAIS:   

ITEM 

DESCRIÇÃO 

RESUMIDA 

PRODUTO 

Q CF PV CVu L 

Quant.   

a ser 

vendida 

Custos 

Fixos 

Unitário 

em % 

Custos Fixos 

Unitário em R$ 

Custos Fixos Totais 

(Impostos, taxas, 

Salários, encargos 

trabalhistas, Custos 

administrativos, 

despesas 

operacionais e afins) 

Preço de 

Venda 

de Uma 

Unidade 

(Preço 

proposta 

Final) 

Frete+outros 

custos 

variáveis de 

uma 

unidade 

informados 

em % 

Frete+outros 

custos 

variáveis de 

uma 

unidade 

informados 

em (R$) 

Custo de 

aquisição 

de uma 

unidade da 

mercadoria 

Custo Variável total de Uma 

Unidade 

(Custo de aquisição de mercadorias, 

Frete, logística e afins) 

Lucro com a 

venda total do 

item 

Lucro unitário 

do item 

         R$              -     R$                  -         R$            -       R$                     -     R$               -     R$              -    

         R$              -     R$                  -         R$            -       R$                     -     R$               -     R$              -    

         R$              -     R$                  -         R$            -       R$                     -     R$               -     R$              -    

             

Obs 01: A empresa deve descrever em planilha separada a esta, quais são os custos fixos para a 

venda desses produtos, para que o pregoeiro saiba como a licitante chegou aos valores  

preenchidos (somados) na coluna "D" (do excel), a partir da linha 8 da planilha. 

       

       

 Obs 03: A planilha em excel será disponibilizada no site da Prefeitura, anexo a este processo. 

       

       

       

             

Obs 02: A empresa deve descrever em planilha separada a esta, quais são os custos variáveis 

para a venda desses produtos, para que o pregoeiro saiba como a licitante chegou aos valores 

preenchidos (somados) na coluna "H" (do excel), a partir da linha 8 da planilha. 

   
Elaborado: 
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ANEXO II 

NOTA EXPLICATIVA 

SOBRE PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

Visando orientar a respeito da solicitação de aditivos para reequilíbrio financeiro, encaminhamos este 

informativo com o intuito de proporcionar um melhor entendimento e andamento dos processos, para que 

sejam tratadas de forma célere, dentro dos padrões estabelecidos pela Administração. 

 

O reequilíbrio econômico-financeiro representa uma valiosa prerrogativa nos contratos administrativos, 

buscando restaurar a equidade entre as partes contratantes em face de eventos inesperados ou previsíveis, 

porém de efeitos incalculáveis, que alteram substancialmente as premissas inicialmente acordadas. Constitui-

se em um mecanismo imprescindível para salvaguardar a equanimidade e a continuidade das relações 

contratuais, especialmente em virtude de acontecimentos externos ou imprevisíveis que estão para além da 

esfera de controle das partes envolvidas. 

 

Desta forma, o reequilíbrio econômico-financeiro será considerado em circunstâncias específicas que 

exercem profundo impacto na execução do contrato, a saber: 

 

 Caso fortuito ou força maior: Eventos extraordinários, incontornáveis e alheios à esfera de vontade 

das partes, tais como desastres naturais, pandemias, conflitos bélicos, que afetam de maneira inescapável o 

cumprimento do contrato. 
 

 Fatos supervenientes imprevisíveis: Ocorrências que, à época da celebração do contrato, não se 

poderiam prever, como mudanças legislativas ou flutuações abruptas da conjuntura econômica, ocasionando 

desequilíbrio na relação contratual. 
 

 Álea econômica extraordinária: Variações econômicas relevantes que reverberam nas condições de 

execução do contrato, tais como oscilações abruptas nos preços de insumos ou serviços. 
 

 Caso de interrupção da execução do contrato por ordem judicial ou de autoridade competente. 
 

Assim, para que se possa realizar a devida análise para fins de concessão de reequilíbrio econômico-

financeiro, apresentamos abaixo os passos necessários e os documentos essenciais para a análise e concessão 

desse pleito: 

 

 Solicitação Formal: A contratada deve elaborar uma solicitação formal, redigida de forma clara e 

bem fundamentada, onde serão apresentados os motivos que ensejam o pedido de reequilíbrio econômico-

financeiro. 

 

 Planilha de Composição de Custos da Licitação: A planilha de composição de custos apresentada 

durante o processo licitatório que originou o contrato assume um papel central. Nesse documento, encontram-
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se detalhados os custos previstos para a execução do contrato, constituindo a base para comprovar os valores 

originalmente estimados e viabilizando a análise dos impactos financeiros decorrentes de eventuais 

alterações. 

 Contrato Celebrado: A inclusão de uma cópia do contrato assinado pelas partes contratantes é 

imprescindível, uma vez que este documento contém todas as cláusulas e condições pactuadas, incluindo 

prazos, valores e outros elementos relevantes. 

 Fundamentação Legal e Cláusulas Contratuais: É de suma importância fazer menção às cláusulas 

contratuais que conferem o direito ao pedido de reequilíbrio e à legislação vigente que respalda a concessão 

dessa revisão contratual. 

 Justificativa Detalhada: Um dos pontos-chave é a apresentação de uma justificativa minuciosa, 

sólida e bem embasada, expondo os eventos ou circunstâncias que levaram ao desequilíbrio econômico-

financeiro do contrato. Deve ser apontado (observado, citado) na planilha qual ponto que levou o valor a 

sofrer o pedido de reequilíbrio, se foi algum imposto, ou aumento da matéria prima, ou algum evento não 

esperado, etc. 

 Comprovação dos Eventos Imprevisíveis ou Extraordinários: Para corroborar a ocorrência dos 

eventos imprevisíveis ou extraordinários que justificam o pedido, a contratada deve reunir provas 

documentais pertinentes, como laudos técnicos, relatórios, certidões, notícias, dados econômicos, entre 

outros. 

 Análise do Impacto Financeiro: Uma análise detalhada do impacto financeiro ocasionado pelos 

eventos imprevistos é essencial para demonstrar os efeitos sobre as condições de execução do contrato. 

 Cálculos de Reequilíbrio: No caso de necessidade de reajustar ou repactuar preços, a contratada 

deve apresentar cálculos precisos e fundamentados que justifiquem os valores pleiteados. 

 Cronograma atualizado: Caso haja alterações nos prazos estabelecidos no contrato original, é 

fundamental apresentar um cronograma atualizado, contendo as novas datas de execução das obrigações 

contratuais. (quando aplicável) 

 Medidas de Mitigação e Diligências Empreendidas: A contratada deve evidenciar as medidas 

razoáveis adotadas para mitigar os impactos dos eventos imprevisíveis, bem como demonstrar boas práticas 

de gestão e diligências realizadas (quando aplicável) 

 Planilha Comparativa: Uma planilha comparativa deve ser elaborada, contendo os valores iniciais 

estipulados no contrato, o percentual de ajuste solicitado para o reequilíbrio econômico-financeiro e os 

valores que passarão a ser executados após a eventual revisão contratual. Essa planilha proporciona uma 

visão clara das mudanças propostas e sua relação com os valores originais acordados. 

 

Ressaltamos que a apresentação completa e consistente desses documentos é essencial para que a 

Administração Pública conduza uma análise criteriosa e fundamentada do pedido de reequilíbrio econômico-

financeiro, tomando uma decisão pautada na legislação vigente e no interesse público envolvido no contrato 

em questão. 

 As planilhas contidas nos anexos irão corroborar com análises de futuros pedidos de aditivos.    

                            Elaborado:  

 

 

                                                                                                                                                                                               

Tatiana do Socorro Martins da Silva 

Assessoria Técnica em Licitações e Contrato 
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ANEXO III 

 

JUSTIFICATIVA 

PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE ME E EPP LOCAL 

 

A contratação pública tem por finalidade a satisfação de uma necessidade pública, seja ela qual for, desde 

obras a aquisições de produtos e contratação de serviços. Além disso, a contratação também se presta à 

concretização de políticas públicas conforme previsão constitucional, vejamos: 

 

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os 
ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: 

(...) 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob 
as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.”. 

 

Além disso, em seu artigo 179,  a Carta Magna prevê que os Entes Federados, em todas as suas esferas, 

devem conceder às microempresas e  empresas de pequeno porte, definidas em lei, o tratamento jurídico 

diferenciado de modo a incentivá-las, principalmente no que tange as obrigações administrativas, tributárias 

e previdenciárias. 

 

“Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 
microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, 
tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas 
obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela 
eliminação ou redução destas por meio de lei...”. 

 

E ainda, se política pública, conforme conceito trazido pelo site https://politicaspublicas.almg.gov.br/ é 

“sistema de decisões públicas que visa manter ou modificar a realidade por meio da definição de objetivos e 

estratégias de atuação e de alocação dos recursos necessários para se atingir os objetivos estabelecidos”. 

 

Portanto, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião de sua participação em processos 

licitatórios, acabam sendo desfavorecidas quando competem com médias e grandes empresas, visto que 

disputar preço com empresas que têm mais capital, maior linha de produção e mais condições de desconto 

no valor total, acaba dificultando a concorrência. 

 

Assim, nos termos do artigo 5º, da Lei 14.133/2021: 

 

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 

https://politicaspublicas.almg.gov.br/
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da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 
da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável,...”. 

 

É no sustentáculo do Princípio do Desenvolvimento Nacional Sustentável que se busca dotar de efetividade 

as licitações exclusivas às microempresas e empresas de pequeno porte, de modo a promover o crescimento 

econômico e o círculo virtuoso do dinheiro. 

 

Assim, em 2006, surgiu no ordenamento jurídico brasileiro a Lei Complementar nº 123, denominada de 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei Complementar nº 147, 

de 07 de agosto de 2014, as quais estabelecem as normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e 

favorecido dispensado a tais empresas no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios. 

 

Desta forma, dentre os benefícios trazidos pela LC nº 123/2006 e alterações posteriores, iremos tratar, nesta 

justificativa, do benefício presente no § 3º do art. 48 da referida lei, vejamos: 

 

“Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública: (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 
(Vide Lei nº 14.133, de 2021) 

 

[...] 

 

§ 3º Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, 
estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014). 
” 

 

Vale salientar que se entende por âmbito local, os limites geográficos do Município onde será executado o 

objeto da contratação, conforme §2º do art. 1º do Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015. 

 

Destarte, considerando a necessidade de implantar, no município de Altamira/PA, políticas públicas voltadas 

para o comércio local, nada mais significativo do que incentivar as contratações de fornecedores sediados no 

município, contribuindo, dessa maneira, para a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal, gerando emprego e renda. 

 

Considerando que o município de Altamira/PA, possui estimativa de 117.320 habitantes (IBGE 2021), o qual 

se localiza distante da sede da Capital Paraense, contando com peculiaridades que o diferem dos demais 
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municípios paraenses, possuindo uma extensão territorial de 159.533,306km² (IBGE 2021), sendo o maior 

município brasileiro em extensão territorial. 

Considerando a Rodovia Transamazônica, que atravessa o município de Altamira no sentido leste-oeste, 

numa extensão de 60 km, ligando Altamira a Belém (à 800 km), Marabá (à 510 km), Itaituba (à 500 km) e 

Santarém (à 570 km). Ressalte-se que ainda há muitos trechos na Rodovia Transamazônica sem asfaltamento.  

A figura abaixo mostra a o mapa de localização das vilas e distritos do município de Altamira/PA: 
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Além disso, a economia do município foi sustentada por vários anos pela extração madeireira que, além de 

beneficiar a poucos, produz enormes danos ambientais, com trabalhadores sendo mal pagos e exercendo 

atividades sem a mínima proteção, sendo que esta realidade vem sendo gradativamente mudada através da 

atuação da defesa ambiental. 

 

Assim, uma comunidade bem desenvolvida, baseada na economia local, produz benefícios não só para a 

classe empresarial, mas também impacta na vida das demais pessoas da comunidade, alavancando o bem-

estar social de todos. 

 

Conclui-se assim que, um contrato com valor maior obtido com um fornecedor local, pode ter um resultado 

melhor que um contrato realizado com outro fornecedor sediado fora do município, já que atingirá não apenas 

a administração, mas toda a comunidade. Isso porque a riqueza dos municípios está, muitas vezes, no próprio 

ambiente. Movimentar a economia local gera empregos, arrecadação, desenvolve a região e, via de regra, o 

tempo de atendimento é menor. Por tais motivos, a prioridade na contratação dos fornecedores locais é 

importante. 

 

Ante o exposto, decide-se adotar a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, sediadas no município de Altamira/PA, até o limite de 5% (cinco por cento) do melhor preço válido, 

desde que cumprindo os requisitos legais, previstos na LC 123/2006 e 147/2014. 
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